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INDICAÇÃO ___/2017

Ao Exmo. Sr°.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

   O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156
 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:
Que seja analisada a propositura do Projeto de Lei que segue em anexo o qual “Autoriza O Poder Executivo De Canela A Criar Espaço Especial Para Recebimento De Doações.”
Canela, 06 de Fevereiro de 2017.

Leandro Gralha
Vereador
Líder Bancada PMDB
Projeto De Lei Sugestão
Autoriza o Poder Executivo De Canela a Criar Espaço Especial Para Recebimento de Doações.

Art. 1º O Poder Executivo de Canela poderá destinar espaço para recebimento e armazenagem de bens e doações para serem repassados às famílias necessitadas.
Parágrafo único. São consideradas doações: móveis, eletrodomésticos, utensílios para o lar, bicicletas, instrumentos musicais, material de construção, tinta, máquinas, ferramentas, artigos de vestuário, de cama, mesa e banho, materiais ortopédicos, esportivos e outros, desde que em bom estado de conservação.
Art. 2º A gestão do banco de doações será realizada pela Secretaria de Assistência Social, ou, a critério do Poder Executivo Municipal, outro órgão da administração, devendo ser realizada em parceria com entidades religiosas e demais instituições para cadastramento de entrada e saída das doações, armazenamento, triagem, organização, controle, fiscalização e destinação das doações.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá complementar a presente Lei através de Decreto do Prefeito Municipal.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canela, 27 de agosto de 2015.

Leandro Gralha
Vereador

Líder Bancada do PMDB
� Art. 156 Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder Executivo Municipal e ao Poder Legislativo. 


§1° As indicações serão lidas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no mínimo pela maioria simples dos Vereadores presentes. 


§2° No caso de entender o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da decisão ao autor e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo parecer será discutido e votado no Plenário.
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